
Estágio desvirtuado da educação vira vínculo de emprego, diz TRT-11

O estágio feito sem o cumprimento dos requisitos legais desvirtua sua finalidade e caracteriza contrato
de trabalho. A partir desse entendimento, a 2ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região
(AM/RR) reconheceu o vínculo de emprego entre um estagiário de ensino médio e um cinema durante o
período de janeiro a junho de 2016.

O estudante ajuizou ação trabalhista em junho de 2017, alegando que trabalhou em relação de emprego
disfarçada de estágio durante um semestre, com salário de R$ 700 por mês.

Ele alegou que as tarefas, na prática, descumpriram a Lei 11.788/2008, que fixa regras sobre o estágio de
estudantes, pois ele sempre extrapolava a carga horária máxima permitida e desempenhava atividades
como a venda de ingresso e atendimento na lanchonete, sem qualquer acompanhamento didático-
pedagógico.

A empresa alegou que o estágio do autor era de cunho facultativo, com a finalidade de “fornecer ao
estagiário conhecimentos prático-teóricos imprescindíveis à inserção do estudante no mercado de
trabalho”, o que teria sido feito em observância à legislação específica.

Descumprimento legal
A relatora, desembargadora Joicilene Jeronimo, disse que o estágio tem natureza educacional
complementar, exige matrícula, frequência regulares do educando e celebração de termo de
compromisso, além de comprovação da compatibilidade entre as atividades previstas no termo de
compromisso e as desempenhadas durante o contrato.

Ela entendeu que todos os requisitos obrigatórios determinados na legislação em vigor foram
descumpridos. Nesse contexto, disse que não foi comprovada a compatibilidade entre as atividades
desenvolvidas pelo educando e as previstas no termo de compromisso nem houve designação de
funcionário da empresa com formação suficiente para orientá-lo e supervisioná-lo.

Também afirmou que não foi apresentado o contrato de estágio, peça indispensável nesse tipo
excepcional de relação de trabalho.

“Logo, considerando que o descumprimento de qualquer dos três incisos caracteriza o vínculo de
emprego entre o educando e a parte concedente, bem como o fato de que, no caso concreto, não um, mas
todos os incisos do artigo 3º da Lei 11.788/2008 foram descumpridos, não há como afastar a pretensão
obreira de ver reconhecido o vínculo empregatício”, disse. Com informações da Assessoria de Imprensa 
do TRT-11.
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